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NO VALOR DE 2.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, TUDO DE ACORDO COM 
O PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II E VIII; 120, I E §2°; 
122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO 
AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 29016/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276284

NOTIFICAÇÃO Nº. 29.016 DE 18/08/2011-CONJUR
À: TURIANO SERVITO MAUÉS SILVA
ENDEREÇO: RUA SÃO BOA AVENTURA N° 25, BAIRRO: 
CIDADE VELHA
CEP: 66.050-020           BELEM-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA TURIANO SERVITO 
MAUÉS SILVA, CPF/CNPJ Nº 115.923.202-44, NOTIFICADO, 
DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4621/2011, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2618/2011, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE DEPOSITO DE MADEIRA, SEM A DEVIDA LICENÇA 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER JURÍDICO N° 5028/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE 
O ART. 118, INCISO, VI, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995, 
APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 
3.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 
119, II E III; 120, I E §2°; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA 
DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO. NO QUAL, SERÁ PUBLICADO 
UMA ÚNICA VEZ, NA IMPRENSA OFICIAL, CONSIDERANDO-SE A 
NOTIFICAÇÃO 10 (DEZ DIAS) APÓS A PUBLICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 29040/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276291

NOTIFICAÇÃO Nº. 29.040 DE 18/08/2011-CONJUR
À: LEONIDES GOMES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA A N° 206
CEP: SEM CEP          SENADOR JOSÉ PORFIRIO-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA LEONIDES GOMES 
DA SILVA, CPF/CNPJ Nº 754.661.202-00, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 35449/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2963/2009, POR ESTA EXERCENDO 
A ATIVIDADE DE PESCA, SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
JURÍDICO N° 4832/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 
118, INCISO, INCISOS VI, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995, 
APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 
250 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 
115; 119, II; 120, I; 122, I; 131, IV E VI, TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO. NO QUAL, SERÁ PUBLICADO 
UMA ÚNICA VEZ, NA IMPRENSA OFICIAL, CONSIDERANDO-SE A 
NOTIFICAÇÃO 10 (DEZ DIAS) APÓS A PUBLICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 29033/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276293

NOTIFICAÇÃO Nº. 29.033 DE 18/08/2011-CONJUR
À: ANTONIO DA SILVA MORAIS
ENDEREÇO: COMUNIDADE TAVARI, RURAL
CEP: SEM CEP          JURUTI-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA ANTONIO DA SILVA 
MORAIS, CPF/CNPJ Nº 3147/2010, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 30908/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3147/2010, POR ESTA EXERCENDO 
A ATIVIDADE DE PORTE ILEGAL DE MOTOSSERRA, SEM A 
DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO N°5260/2011, NOS 
TERMOS QUE DISPÕE O ARTS. 93 E 118, INCISO, INCISOS I 
E VI, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995 E CONSONÂNCIA COM 
O ART. 57, DO DECRETO FEDERAL N° 6.514/2008, APLICOU A 
PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 500 UPF’S, CUJO 
RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE 
ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 122, I, 
TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
E ART. 32 DO DECRETO N° 3.179/1999.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 

142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A CONTAR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR 
AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO. NO QUAL, SERÁ PUBLICADO 
UMA ÚNICA VEZ, NA IMPRENSA OFICIAL, CONSIDERANDO-SE A 
NOTIFICAÇÃO 10 (DEZ DIAS) APÓS A PUBLICAÇÃO.
EXTRATO DE DECISÃO (PROCESSO N° 4647/2011)

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276362
EXTRATO DE DECISÃO (PROCESSO N° 4647/2011)
PROCESSO N° 4647/2011
NOME DO INFRATOR: CONDOMINIO CRISTALVILLE.
INFRAÇÃO: ART. 81, INCISOS I E VI, DA LEI ESTADUAL N° 6.381/2011 
E ART. 118, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL N°. 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 12, INCISO I, DA LEI 
ESTADUAL N° 6.381/2001.
PENALIDADE: MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S.
PAGAMENTO: EFETUADO NO DIA 20/07/2011.

NOTIFICAÇÃO Nº. 28749/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276351

NOTIFICAÇÃO Nº. 28.749 DE 08/08/2011-CONJUR
À: NELSON BEZERRA DA SILVA
ENDEREÇO: ROD. PA 477, KM 2,4, ZONA RURAL
CEP: 68.600-000      SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA NELSON BEZERRA 
DA SILVA, CNPJ/CPF Nº 715.092.244-91, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4774/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1654/2010, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE MATADOURO E FRIGORIFICO, SEM A DEVIDA 
LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER JURÍDICO N° 4637/2011, NOS TERMOS QUE 
DISPÕE O ART. 93 E 118, I E VI, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995, 
ART. 60 E 70, ART. 66, DECRETO FEDERAL N° 6.514/2008, 
APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 
7.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 
119, II; 120, I E §2°; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA 
POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.
EXCLUIR

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 276338
EXCLUIR da Publicação de nº 275092, publicada no DOE nº 
31987 de 29/08/2011, o nome da servidora temporária VIVIANE 
FERREIRA MONTEIRO, Função de Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente, referente ao Processo nº 73550/2011, que prorrogou 
Termo Aditivo ao Contrato de Servidor Temporário.


